
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
GOVERNANÇA E GESTÃO

ABERTURA PREGÃO ELETRÔNICO
EDITAL PE 9038/2026 Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de
apoio administrativo e limpeza, com dedicação exclusiva de mão-de-obra, com intuito de atender às
necessidades da Secretaria de Planejamento, Governança e Gestão – SPGG, no que diz respeito ao
funcionamento das Unidades de Caxias do Sul, Lajeado, Passo Fundo, Santa Maria, Tramandaí, Pelotas
e Rio Grande, da rede de Centrais de Atendimento ao Cidadão - Tudo Fácil.
DATA: 11/02/2026, às 09h. PROCESSO: 25/1300-0009409-3.

ABERTURAS LEILÃO ELETRÔNICO

Pregão Eletrônico 9016/2026 Processo 25/2000-0040647-2
Objeto: Contratação de Serviço de Atenção Domiciliar (Home Care), para paciente residente no
município de Santo Ângelo/RS, em cumprimento de decisão judicial, conforme Anexo VI – Termo
de Referência.
O DELIC/ CELIC, no uso de suas atribuições, torna público o REAGENDAMENTO da data de abertura da
sessão do referido pregão para o dia 06 de fevereiro de 2026, às 09 horas.

AVISO DE REAGENDAMENTO

EDITAL LL 0002/2026 Objeto: Alienação de bens móveis considerados inservíveis pertencentes à
Fundação de Proteção Especial/RS.
DATA: 25/02/2025, às 10 horas. PROCESSO: 24/2148-0001725-4.

EDITAL LL 0003/2026 Objeto: Alienação de 01 (uma) aeronave Helicóptero Bell 230 de propriedade do
Estado do Rio Grande do Sul/Brigada Militar.
DATA: 27/02/2025, às 10 horas. PROCESSO: 23/1203-0005156-1.

AVISO DE RETIFICAÇÃO

Pregão Eletrônico 9028/2026 Processo 21/1244-0028473-0
Objeto: Cessão dos direitos de uso de materiais ferrosos e materiais inservíveis recolhidos aos
Centros de Remoção e Depósito (CRDs) vinculados ao DETRAN/RS, mediante pagamento por
tonelada de material à Administração Pública, com serviço de recolhimento, descontaminação,
descaracterização, trituração e processamento siderúrgico.
O DELIC/ CELIC, no uso de suas atribuições, torna pública a RETIFICAÇÃO do Edital em epígrafe.

Paulo Roberto Sbaraini Lunardi
Subsecretário Adjunto CELIC/SPGG

AGROSUL AGROAVÍCOLA INDUSTRIAL S.A. - CNPJ n° 88.369.889/0001-20 - NIRE 43300044572 -
FELIZ- RS – ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA - 1) DATA/HORA/LOCAL: 03 de dezembro de
2025, às 10h, na sede social, situada na Rua Fernando Ferrari, n° 188, bairro centro, em Feliz-RS, CEP
95770-970. 2) PRESENÇAS: Acionistas, conforme Livro de Presenças, representando a totalidade do ca-
pital social. 3) MESA DIRIGENTE: Presidente – Nestor Freiberger; Secretário – Paulo Freiberger. 4)
PUBLICAÇÕES: O balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras foram publicadas no Jornal
Correio do Povo na data de 19/06/2025. 5) DELIBERAÇÕES: a Assembleia, por unanimidade, aprovou:
5.1) que esta ata seja lavrada na forma de sumário, nos termos do art. 130, § 1º da Lei n. 6.404/76; 5.2)
a dispensa da leitura dos documentos relativos ao exercício de 2024, a que se refere o artigo 133 da Lei
6.404/76; 5.3) o Relatório da Diretoria, o Balanço Patrimonial e as demais demonstrações financeiras
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; 5.4) que o lucro líquido do exercício
findo em 31.12.2024, no valor de R$ 47.364.812,85 (quarenta e sete milhões, trezentos e sessenta e quatro
mil, oitocentos e doze reais e oitenta e cinco centavos), tenha a seguinte destinação: a) R$ 2.368.240,64
(dois milhões, trezentos e sessenta e oito mil e duzentos e quarenta reais e sessenta e quatro centavos),
para a conta de “Reserva Legal”; e, b) o saldo de R$ 44.996.572,21 (quarenta e quatro milhões, nove-
centos e noventa e seis mil, quinhentos e setenta e dois reais e vinte e um centavos) para dividendos, aos
acionistas, os quais serão creditados conforme o cronograma abaixo, em observância às disposições da
Lei n. 15.270/2025: (i) R$ 16.498.857,41 (dezesseis milhões, quatrocentos e noventa e oito mil, oitocen-
tos e cinquenta e sete reais e quarenta e um centavos), até 31/12/2026; (ii) R$ 14.248.857,40 (quator-
ze milhões, duzentos e quarenta e oito mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e quarenta centavos), até
31/12/2027; (iii) R$ 14.248.857,40 (quatorze milhões, duzentos e quarenta e oito mil, oitocentos e cinquenta
e sete reais e quarenta centavos), até 31/12/2028. 5.5) a contabilização dos dividendos ora deliberados,
dispostos no item 5.4 acima, bem como a adoção das medidas necessárias para sua implementação, ob-
servada a disponibilidade de recursos em caixa, incluindo a possibilidade de parcelamento do pagamento
aos acionistas. 6) ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a Assembleia,
tendo sido lavrada a presente ata, a qual foi lida, aprovada e assinada pela mesa dirigente e por todos os
acionistas. 7) ASSINATURAS: Presidente da Assembleia: Nestor Freiberger; Secretário da Assembleia:
Paulo Freiberger; Acionistas: Nestor Freiberger, Paulo Freiberger, José Freiberger, Remi Freiberger e Jorge
Freiberger. CERTIDÃO: Certificamos que a presente é cópia fiel da Ata original, lavrada no Livro de Atas
de Assembleias Gerais n. 02, bem como também são autênticas as assinaturas ali apostas. Feliz-RS, 03
de dezembro de 2025. NESTOR FREIBERGER - Presidente; PAULO FREIBERGER - Secretário. Junta
Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul. Certifico registro sob o nº 11399556 em 22/12/2025
da Empresa AGROSULAGROAVICOLA INDUSTRIAL S.A., CNPJ 88369889000120 e protocolo 254606032
- 12/12/2025. Autenticação: 6A161B4524DD55C48BBB4A7FF50EFA2747524D4. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral

AGROSUL AGROAVÍCOLA INDUSTRIAL S.A. - CNPJ n° 88.369.889/0001-20 - NIRE 43300044572
- FELIZ- RS – ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - 1) DATA/HORA/LOCAL: 18 de
dezembro de 2025, às 10h, na sede social, situada na Rua Fernando Ferrari, n° 188, bairro centro, em
Feliz-RS, CEP 95770-970. 2) PRESENÇAS: Acionistas, conforme Livro de Presenças, representando a
totalidade do capital social. 3) MESA DIRIGENTE: Presidente – Nestor Freiberger; Secretário – Paulo
Freiberger. 4) ORDEM DO DIA: deliberar sobre a distribuição de dividendos, em face das disposições da
Lei n. 15.270/2025. 5) DELIBERAÇÕES: a Assembleia, por unanimidade, aprovou: 5.1) que esta ata seja
lavrada na forma de sumário, nos termos do art. 130, § 1º da Lei n. 6.404/76; 5.2) A Diretoria da Companhia
apresentou aos acionistas balancete patrimonial intermediário encerrado em 30/11/2025, o qual evidencia a
existência de lucro registrado até aquela data, em montante superior a R$ 18.501.960,00 (dezoito milhões,
quinhentos e um mil, novecentos e sessenta reais), que correspondem ao resultado do exercício em
curso. Assim, em observância às disposições da Lei n. 15.270/2025, foi aprovada, por unanimidade dos
votos dos presentes, a destinação de parte dos lucros registrados até 30 de novembro de 2025, à conta
de “Reserva de Lucros”, no valor global de R$ 18.501.960,00 (dezoito milhões, quinhentos e um mil, nove-
centos e sessenta reais), nos seguintes termos: 5.2.1) R$ 17.550.000,00 (dezessete milhões, quinhentos e
cinquenta mil reais) são empregados para, neste ato, aumentar o capital social da Companhia no respectivo
valor, mediante a sua capitalização, com a emissão de 8.775.000 ações ordinárias e 8.775.000 ações pre-
ferenciais, todas com valor nominal de R$ 1,00 (um real), sendo que as novas ações serão atribuídas entre
os acionistas, na proporção do número de ações que nesta data possuem; e 5.2.2) o saldo, no valor de R$
951.960,00 (novecentos e cinquenta e um mil, novecentos e sessenta reais) é distribuído aos acionistas a
título de dividendos obrigatórios, os quais serão pagos em favor desses até o prazo de 31/12/2026. 5.3)
que, em decorrência da deliberação constante do item 5.2.1, acima, o capital social de R$ 28.500.000,00
(vinte e oito milhões e quinhentos mil reais), totalmente integralizado, passa a ser de R$ 46.050.000,00, e o
artigo 5º do Estatuto Social a ter a seguinte nova redação: “Art. 5º. O capital social é de R$ 46.050.000,00
(quarenta e seis milhões e cinquenta mil reais), dividido em 46.050.000 ações nominativas, com valor no-
minal de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo 23.025.000 ações ordinárias e 23.025.000 ações preferen-
ciais.”. 6) ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a Assembleia, tendo sido
lavrada a presente ata, a qual foi lida, aprovada e assinada pela mesa dirigente e por todos os acionistas.
7) ASSINATURAS: Presidente da Assembleia: Nestor Freiberger; Secretário da Assembleia: Paulo
Freiberger; Acionistas: Nestor Freiberger, Paulo Freiberger, José Freiberger, Remi Freiberger e Jorge
Freiberger. CERTIDÃO: Certificamos que a presente é cópia fiel da Ata original, lavrada no Livro de Atas
de Assembleias Gerais n. 02, bem como também são autênticas as assinaturas ali apostas. Feliz/RS, 18 de
dezembro de 2025. NESTOR FREIBERGER - Presidente; PAULO FREIBERGER - Secretário. Junta
Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul. Certifico registro sob o nº 11516166 em 25/01/2026
da Empresa AGROSULAGROAVICOLA INDUSTRIAL S.A., CNPJ 88369889000120 e protocolo 254877222
- 23/12/2025. Autenticação: AE88F39FEAF3BE42E99F3160D63CAB964139C3. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral.
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Conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, o documento eletrônico assinado digitalmente tem comprovação pela
cadeia da ICP-Brasil com a assinatura qualificada ou com a assinatura avançada pela cadeia gov.br regulada pela Lei
nº 14.063 de 23/09/2020.


